
PROJETO DE LEI N°_

“Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 
nos termos que especifica, a ser paga aos Militares do Estado 
que exercem atividade municipal delegada ao Estado de São 
Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com o Município 
de Barrinha, e dá outras providências

Art. Io Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos 
termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar que 
exercerem atividades, em horário de folga, previstas na legislação municipal e próprias do 
Município de Barrinha, delegadas por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.

§ 1 ° A gratificação será calculada sobre os seguintes valores:
I - até 100% (cem por cento) dá UFESP, por hora trabalhada ao Coronel, Tenente- 

Coronel, Major, Capitão, Io Tenente, 2o Tenente e Aspirante a Oficial;
II - até 75% (setenta e cinco por cento) da UFESP. por hora trabalhada ao 

Subtenente, Io Sargento, 2o Sargento, 3o Sargento, Cabo e Soldado.

§ 2o O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada será fixado 
pelo Executivo, mediante decreto, de acordo com a natureza e a complexidade das atividades 
objeto de cada* convênio, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras 
verificadas e levadas em consideração por ocasião da assinatura do ajuste ao qual se retira.

§ 3o Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo com a legislação 
que a disciplina.

§ 4o Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o caput deste artigo, não 
podendo ser delegada a celebração desse ajuste.

Art. 2 o As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,,

EFEITO/MUNICIPAL



Parecer Comissões de Justiça 
Ref. Projeto de Lei n°24/2013

Encaminhado pelo Oficio n- 25/2013, o Senhor Prefeito Municipal submete à apreciação do 
Legislativo, o projeto de lei em referência, que “Cria gratificação por desempenho de 
atividade delegada nos termos que especifica, a ser paga aos militares do Estado que exercem 
atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo, por força de convênio a ser celebrado 
com o município de Barrinha e da outra providencias”.

Cabe-nos examinar a proposta quanto ao aspecto jurídico-constitucionaí e técnico financeiro 
nos termos dos artigos 53 e 54 - ambos do Regimento Interno desta Casa, e o fazemos em 
conjunto, como prevê as normas regimentais.

Do exame, verifica-se que a matéria é de competência privativa do Chefe do Executivo, 
cabendo este a apresentação de proposituras desta natureza, nos exatos termos da Orgânica 
Municipal.

Pelo exposto, entendemos que a matéria em epígrafe está em condições de ser aprovada pelo 
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o nosso parecer, SMJ.

Sala das Comissões, de 22 de abril de 2013

Comissão de Justiça e Redação
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Oniimia 9Jíiinicî inl i>c 'HfUTiitlja
-- Estado de São Paulo =

Autógrafo do Projeto de Lei N° 24/13

“Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 
nos termos que especifica, a ser paga aos Militares do Estado 
que exercem atividade municipal delegada ao Estado de São 
Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com o Município 
de Barrinha, e dá outras providências ”

Art. Io Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos 
termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar que 
exercerem atividades, em horário de folga, previstas na legislação municipal e próprias do 
Município de Barrinha, delegadas por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.

§ Io A gratificação será calculada sobre os seguintes valores:
I - até 100% (cem por cento) da ÜFESP, por hora trabalhada ao Coronel, Tenente- 

Coronel, Major, Capitão, Io Tenente, 2o Tenente e Aspirante a Oficial;
II - até 75% (setenta e cinco por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao 

Subtenente, Io Sargento, 2o Sargento, 3o Sargento, Cabo e Soldado.

§ 2o O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada será fixado 
pelo Executivo, mediante decreto, de acordo com a natureza e a complexidade das atividades 
objeto de cada convênio, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras 
verificadas e levadas em consideração por ocasião da assinatura do ajuste ao qual se retira.

§ 3o Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo com a legislação 
que a disciplina.

§ 4o Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o caput deste artigo, não 
podendo ser delegada a celebração desse ajuste.

A r t  2o As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Barrinha , 26 de abril de 2013 

Mesa Diretora Câmara Municipal de Barrinha.

Lucíano Aparecido Takeda Gomes 

Presidente

ntClair AntõnroTvIarinho Filho 

Vice - Presidente
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LEI N° 2.181 DE 25 DE ABRIL DE 2013.

“Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada 
nos termos que especificat a ser paga aos Militares do Estado 
que exercem atividade municipal delegada ao Estado de São 
Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com o Município 
de Barrinha, e dá outras providências
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRINHA, do Estado de São Paulo, MITUO TAKAHASI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.;

A
Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona promulga e 
publica a seguinte Lei:

Art. I o Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos 
termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar que 
exercerem atividades, em horário de folga, previstas na legislação municipal e próprias do 
Município de Barrinha. delegadas por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.

§ Io A gratificação será calculada sobre os seguintes valores:
I - até 100% (cem por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao Coronel, Tenente- 

Coronel, Major, Capitão. Io Tenente, 2o Tenente e Aspirante a Oficial;
II - até 75% (setenta e cinco por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao 

Subtenente, I ° Sargento, 2o Sargento, 3 o Sargento, Cabo e Soldado.

§ 2o O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada será fixado 
pelo Executivo, mediante decreto, de acordo com a natureza e a complexidade das atividades 
objeto de cada convênio, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras 
verificadas e levadas em consideração por ocasião da assinatura do ajuste ao qual se retira.

§ 3o Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo com a legislação 
que a disciplina.

§ 4o Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o caput deste artigo, não 
podendo ser delegada a celebração desse ajuste.

A rt 2o As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
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Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 

Aos 25 de Abril de 2013.

Publicado, Registrado e Afixado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Barrinha

na data supra.



Ofício n. 24/2013.

Barrinha (SP) 22 de Abril de 2013.

A Sua Excelência
Dr. LUCIANO APARECIDO TAKEDA GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de 
Barrinha (SP)

Assunto:Projeto de Lei
Alteração na Estrutura de Pessoal do Executivo e do Magistério Municipal

Senhor Presidente:

Prezados Vereadores:

Temos a grata satisfação de encaminhar a esse Egrégio Legislativo, para a 
devida apreciação dos Senhores Vereadores, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobrea 
criação de funções de confiançâs e cargos de provimento permanente na estrutura de 
pessoal do magistério municipal, bem como de cargos de provimento em comissão na 
estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal na forma que se segue e dá 
outras providências correlatas.

Como é de conhecimento dos Vereadores que integram esse Ilustre Colégio, 
já nos primórdios da presente gestão, preocupou-se a Administração Municipal em 
compor uma nova organização, de modo a adequar-se ao programa de governo que 
agora se materializa.

Embora referida reestruturação apresentasse boa consistência, equilíbrio e 
harmonia estrutural, a necessidade de pequenos ajustes se fazem emergir de maneira 
inexorável, em virtude, principalmente, do conhecimento gradual que se adquire com o 
passar dos meses a respeito dos serviços imprescindíveis à população.

Do modo exposto, ratifica-se que as adaptações que ora se intentam visam 
suprir carências que só se evidenciaram praticamente no curso da gestão, portanto, im­
possíveis de serem detectadas imediatamente no início do exercício civil, razão pela 
qual, essas medidas se afiguram indispensáveis.
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Na expectativa de haver exposto a contento as necessidades de aprovação em 
regime de urgência do presente projeto de lei, despeço-me respeitosamente.

Atenciosamente.
-----
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